
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Gerência de Inclusão Social Produtiva - SEAS-GISP   

DESPACHO

De: SEAS-GISP

Para: SEAS-GC

Processo Nº:  0026.007489/2024-38

Assunto: Manifestação sobre análise de conformidade das propostas apresentadas.
 

Senhor(a),

 

Em atenção ao Despacho nº 0066887477, solicitamos que desconsidere a manifestação
anteriormente enviada e considere a presente como válida, conforme segue:

Proposta – JSA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA (0066737864)
Item 02 – Panela

Material: Aço Inox e Acrílico; Capacidade: 5,70 L; Características adicionais: Haste giratória / Tensão
220V / Potência 1.000W; Tipo: Pipoqueira Elétrica; Diâmetro: 20 cm.
Conclusão: Não conforme.

Item 03 – Máquina de Algodão Doce Profissional
Elétrica bivolt; fabricada em aço inoxidável; motor de alta potência; painel de controle simples com botões
liga/desliga e controle de temperatura; selo do INMETRO.
Conclusão: Atende à conformidade.

Item 09 – Cama Elástica
Armação em aço galvanizado; lona de salto; tela de fibra de nylon sintética; rede de proteção em
polipropileno; formato redondo; dimensões: 2,44m (diâmetro/largura/comprimento) e 1,80m (altura);
resistência: 235 kg; sistema de montagem por encaixe.
Conclusão: Atende à conformidade.

Proposta – SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
(0066738080)

Item 04 – Chaleira Elétrica 1,8L em Inox
Jarra removível; 110V; temperatura máxima de aquecimento de aproximadamente 100°C; selo do
INMETRO.
Conclusão: Atende à conformidade.

Item 06 – Climatizador de Ar Industrial 80L 210W
Conclusão: Não conforme.

Proposta – JESSICA ALVES COMERCIAL LTDA (0066738394)
Item 05 – Alto-falante 6.5”
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Antena interna; bateria interna 3.7V 1200mAh; Bluetooth 5.0; cabo USB; encaixe para pedestal; entrada
auxiliar guitarra/microfone; USB; função gravador; TWS; resposta de frequência 35Hz–19kHz;
impedância 3 ohms; iluminação frontal LED; leitor de cartão; potência 100W RMS; rádio FM;
sensibilidade 50mV.
Conclusão: Não conforme.

Diante do exposto, encaminham-se as presentes considerações para conhecimento e demais
providências que se fizerem necessárias.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Gimena Dascalakis Dantas de Carlos , Gerente, em
09/12/2025, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0067278524 e o código CRC 84AC065A.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0026.007489/2024-38 SEI nº 0067278524
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Gerência de Compras - SEAS-GC   

DESPACHO

De: SEAS-GC

Para: SUPEL-COGEN4

Processo Nº:  0026.007489/2024-38

Assunto: Devolução dos autos - Aprovação das propostas.
 

Senhor Pregoeiro,

 

Ao tempo em que nos apraz cumprimentá-lo, vimos, em atenção ao Ofício nº
8737/2025/SUPEL-COGEN4 (id. 0066739000), encaminhar a análise por parte desta Secretaria de Estado
da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS quanto as propostas
apresentadas.

Sendo assim, conforme detalhamento da unidade solicitante, elencado no Despacho SEAS-
GISP (id. 0067278524), temos que:

PROPOSTAS

EMPRESAS ID. ITENS ANÁLISE (id.
0067278524)

JSA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS
LTDA 0066737864

02 Não conforme

03 Atende à
conformidade

09 Atende à
conformidade

SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA
0066738080

04 Atende à
conformidade

06 Não conforme

JESSICA ALVES COMERCIAL
LTDA - ME 0066738394 05 Não conforme

 

Sendo o que tínhamos para externar, cientes de vossa compreensão, renovo nossos elevados
votos de estima, bem como nos colocamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas

 

Atenciosamente.
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ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA , Diretor, em
10/12/2025, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0067295338 e o código CRC EC275EA3.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0026.007489/2024-38 SEI nº 0067295338
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